
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1154   DE 17/08/78 

  PROJETO DE LEI Nº  1160   
  " MODIFICA ARTº 4º DA LEI Nº 1137, DE 
16/05/78".   

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - O art. 4º, da Lei nº 1.137, de 16 
de maio de 1978, passará a ter a seguinte redaçäo: "Art. 4º - 
Se até o final da presente      gestäo administrativo, que se 
encerrará a 31 de janeiro de 1981, a área per- mutada pelo 
Município com o Clube Paraisense näo contiver obras 
estruturais  de edificaçäo iniciadas, o referido imóvel será 
re-incorporado ao Patrimônio Público Municipal, 
incontinentemente, independendo de quaisquer outros ins-  
trumentos legais, e sem ônus, sem obrigaçöes ou exigências, 
de qualquer na-  tureza, para a Prefeitura".                                           
 ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em 
contrário, entrará     esta Lei em vigor na data de sua 
publicaçäo.                                 Sala das SessÖes 
"Pres.Tancredo Neves", 17 de Agosto de 1978.                 
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